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                     (Processo Administrativo n° 0422.1019525/2025-22) 

                      TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Credenciamento de empresas titulares de soluções de meios de pagamentos e gestão 

denominada Gateway e/ou subadquirente/facilitadoras, em parceria e por meio das 

empresas credenciadoras (adquirentes) autorizadas pelo Banco Central do Brasil, visando 

possibilitar a realização de parcelamento e pagamentos eletrônicos, contribuições de 

interesse da categoria profissional (anuidade), taxa de Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART, sanções pecuniárias, multas de mora, juros e encargos, assim como todos os 

créditos, tributários e não tributários devidos ao Crea-RO, inscritos ou não em dívida ativa. 

2.2. Tabela dos  serviços  

ITEM OBJETO 
     

DESCRIÇÃO 
 

UNIDADE 

 
 
01 

seleção de propostas, para o 
credenciamento de empresas 
titulares de solução de meios de 
pagamentos e gestão, 
denominadas Gateway e/ou 
Subadquirentes/Facilitadoras, 
 

fornecimento, ao 
Crea-ro, dos canais de 
acesso,conforme o 
caso para transações 
via 
web, inclusive sistema 
e commerce, 
 

       
     01 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, e as propostas serão recolhidas a 

partir do 05 dia útil após a  publicação.  

1.4. As propostas deverão ser enviadas para o endereço eletrônico licitacao@crearo.org.br 
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2.2. Descrição dos serviços  

2.2.1. Fornecer ao CREA-RO, os equipamentos do tipo POS, POS-GPRS, POO, PINPAD, ATM e 

outros canais de acesso conforme o caso, a critério do CREA- RO, inclusive remotos, como a 

rede mundial de computadores, transações via web inclusive sistema e commerce, bem 

como efetuar reparos, manutenção e assistência técnica nos equipamentos e softwares e 

prestar os esclarecimentos necessários ao correto funcionamento destes, sem quaisquer 

ônus/custos ao CREA-RO. 

2.2.2. Assegurar o sigilo e a confidencialidade das informações, dados ou especificações a 

que tiver acesso, ou que porventura venha a conhecer, relacionadas ao objeto da 

contratação, obrigando-se, no caso de eventual violação e divulgação, inclusive por atos de 

seus servidores ou de terceiros, a ressarcir perdas e danos.  

2.2.3. Manter durante toda a execução do contrato ou instrumento equivalente, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

2.2.4. Quitar, após a aprovação da transação pelo emissor do cartão em D+1 bancário, o 

VALOR TOTAL do(s) débito(s) indicados e parcelados, sem quaisquer descontos de taxas ou 

tarifas, em sua conta corrente mantida junto à instituição financeira autorizada a arrecadar 

para o CREA-RO, utilizando- se para tal as rotinas habituais do processo de arrecadação de 

impostos e taxas para os órgãos FEDERAIS, observando-se que o prazo será contado a partir 

da data da captura e confirmação da transação.  

2.2.5.. A empresa deverá apresentar relatório mensal, por meio de site específico, podendo 

ainda ser na forma eletrônica, para conferência das transações efetuadas nos períodos diário 

e mensal, separadas entre crédito e débito, para apuração e conciliação do valor a ser 

recebido. 

2.2.6. Responsabilização pela fiel execução do objeto credenciado; 

2.2.7. Disponibilização, durante a vigência do credenciamento, das possíveis atualizações de 

softwares, sem ônus/custos para o Crea-RO; 

2.2.8.Fornecimento de todas as informações solicitadas pelo Crea-RO. 
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2.2.9. Manutenção dos canais disponibilizados para a execução dos serviços, sem 

ônus/custos para o Crea-RO, no prazo máximo de 24 horas 

2.2.10. Prestação de todo suporte técnico, para solução de problemas que surgirem durante 

a execução do objeto credenciado, sem ônus/custos para o Crea-PB, no prazo máximo de 24 

horas; 

2.2.11. Realização, sob suas expensas, de campanhas visando à divulgação do serviço objeto 

do credenciamento, também sob a ótica de permitir a gestão da dívida ativa, mediante 

projetos aprovados pelo Crea-RO; 

2.2.12.Observação dos prazos e condições estabelecidas, para cumprimento das obrigações 

pactuadas; 

2.2.13. Quitação, após a aprovação da transação pelo emissor do cartão em D+1 bancário, 

do valor total do(s) débito(s) indicados e parcelados, sem quaisquer descontos de taxas ou 

tarifas, em sua conta corrente, mantida junto à instituição financeira autorizada a arrecadar 

para o Crea-RO, utilizando-se para tal as rotinas habituais do processo de arrecadação de 

impostos e taxas para os órgãos federais, observando-se que o prazo será contado a partir 

da data da captura e confirmação da transação; 

2.2.14. Realizar os devidos particionamentos na origem, dos valores recebidos de cada 

boleto de acordo com os percentuais estabelecidos pelo Confea/mutua/CREA, em suas 

contas bancárias específicas. 

2.2.15 .A Credenciada deverá possuir sistemas antifraudes inseridos em seus sistemas 

nativos, sendo os responsáveis por fazerem todas as análises de crédito nas transações, 

proporcionando mais segurança ao Crea-PB e aos profissionais e empresas do Sistema 

Confea/Crea, bem como os leigos, na fase final do pagamento, mitigando, dessa forma, o 

risco com o chargeback (fraude comum que consiste no cancelamento de uma compra feita 

com cartão de débito ou crédito). 

2.2.16. A Credenciada deverá apresentar, quando solicitada pelo Crea-RO as evidências que 

comprovem a existência dos seguintes requisitos: 
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a) firewall para proteger os dados do portador de cartão e seu processo de 

manutenção das configurações aplicadas em produção; 

b) política de senhas, com a utilização de parâmetros de boas práticas de segurança 

da informação; 

c) proteção dos dados armazenados do portador de cartão; 

d) codificação da transmissão dos dados do portador de cartão que transitam nas 

redes públicas abertas; 

e) processos para restrição de acesso aos dados do portador de cartão a apenas 

aqueles que necessitam conhecê-los para a execução dos trabalhos; 

f) atribuição de um ID único para cada pessoa que possua acesso aos recursos 

computacionais envolvidos no processo; 

g) realização de práticas de homologação do processo de hardening dos sistemas e 

custódia dos resultados e ações corretivas do ambiente de forma semestral. 

h) realização anual de auditoria externa independente, no ambiente, com o objetivo 

de identificar irregularidades e/ou vulnerabilidades de segurança da informação, e 

i) realização anual de teste de intrusão, com e sem conhecimento do ambiente, 

utilizando métodos que avaliarão a segurança dos sistemas e infraestrutura, 

simulando um ataque de uma fonte maliciosa. 

2.2.16.1. Definem-se como: 

a) Banco Emissor do Cartão: instituição financeira responsável pela emissão do 

cartão de crédito, com seus respectivos limites de uso; 

b) Adquirente: empresa autorizada pelo Bacen, para rotear transações financeiras de 

débito e crédito; 

c) Subadquirente: empresa credenciada pela Adquirente, para captura de transações 

financeiras de débitos e créditos; 

d) Facilitador: empresa credenciada pela Adquirente ou Subadquirente, para captura 

de transações financeiras de débitos e créditos. 

2.2.17.  O procedimento de seleção reger-se-á pela lei Federal 14.133/2021 e pelo decreto 

federal 11.878/2024, além das condições previstas neste Edital. 
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2.2.18. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, observada a ordem de classificação 

para a celebração dos credenciamentos. 

2.2.19. A infraestrutura envolvendo pessoas, solução tecnológica e equipamentos 

disponibilizados pela empresa interessada em se credenciar junto ao Crea-RO, deverá ser 

implantada e mantida em produção, sem qualquer ônus para o Crea-PB, conforme a 

legislação vigente. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO.  

3.1. Inicialmente, vale registrar que em todo o Território Nacional, o Sistema CONFEA/CREA 

possui 1.077.048 (um milhão, setenta e sete mil e quarenta e oito) profissionais e empresas 

com registros ativos. Em análise ao banco de dados do CREA-RO,  verificou-se que o número 

de inadimplência se encontra significativamente alta em comparação aos  anos anteriores. 

3.2. Diante deste cenário, faz necessário que se construa um relacionamento próximo com 

os profissionais, oferecendo um atendimento de qualidade e buscando entender suas 

necessidades, oferecendo diferentes opções de pagamento, como boleto bancário, cartão de 

crédito, débito online e convênios com bancos. Visando evitar transtornos para os 

profissionais e para o Conselho. 

3.4. A situação retratada acima evidencia uma fuga de receitas devidas ao Crea-RO, o que 

impõe medidas administrativas, de forma a evitar o inadimplemento das obrigações legais 

dos profissionais para com a autarquia federal, circunstância que traz impactos financeiros e 

orçamentários que necessitam ser administrados, para evitar eventuais intempéries na 

prestação dos serviços públicos realizados pelo Conselho. 

3.4.1       A queda da arrecadação ou o seu não incremento decorrem de 
diversos   fatores, dos quais podemos citar: 

a) o inadimplemento dos profissionais ao pagamento das anuidades 

                  ​ b)   o absenteísmo ao registro 

c)  o descumprimento de deveres instrumentais que suscitam receitas 
(como o não registro da ART),entre outros eventos. 
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3.4.2. O  próprio inadimplemento do pagamento da anuidade agrava o quadro acima, pois, 

impõe a obrigação de o Conselho proceder à interrupção do registro profissional, conforme 

prescreve o art. 64 da Lei  5.194, de 1966. 

3.5.. Face ao cenário, exige-se que a administração pública viabilize mecanismos que possam 

aprimorar os mecanismos de controle, facilitar o recebimento do crédito das diversas receitas, trazer 

segurança ao profissional, ao mesmo tempo, garantir o seu recebimento, aprimorar os atos de 

ordem operacional, desburocratizando-os de forma ágil e eficiente. 

3.6. O orçamento dos Creas é formado por diversas receitas, conforme previsto no art.35 da 

Lei nº 5.194,de 1966. Principais fontes de receita dos Creas:   além anuidades cobradas de 

profissionais e empresas; 

a)            Taxas de expedição de carteiras profissionais e documentos diversos; 

b)          Emolumentos sobre registros, vistos e outros procedimentos; 

c)           Quatro quintos da arrecadação da taxa instituída pela Lei nº6.496/77; 

d)          Multas aplicadas de conformidade com a Lei nº6.496/77; 

e)           Doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 

f)           Subvenções;e 

g)           Outros rendimentos eventuais. 

3.7. Dentre as principais receitas acima enumeradas, as contribuições de interesse de categorias 

profissionais são espécies de tributos, portanto, prestações pecuniárias compulsórias, instituídas 

constitucionalmente, conforme previsto no art.149 da Constituição da República, cuja materialidade 

da hipótese compreende a inscrição de profissionais e empresas no respectivo conselho de 

fiscalização profissional, segundo prescreve o art.5º da Lei nº12.514, de 2011. 

3.8. Igualmente, a taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART é um tributo, da espécie taxa 

de poder de polícia, devida ao Crea no qual é cadastrada a ART, sempre que for realizado contrato, 

escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais, 

referentes à Engenharia e à Agronomia, nos termos do art.1ºda Leinº6.496,de 1977.  

 3.9. A presente necessidade  visa o credenciamento de empresas que viabilizem meios de 

pagamentos, para parcelamento e pagamentos eletrônicos de contribuições de interesse de 

categoria profissional (anuidade), taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, sanções 
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pecuniárias, multas de mora, juros e encargos, assim como todos os créditos, tributários e não 

tributários devidos ao CREA RO, inscritos ou não em dívida ativa. 

3.10. A disponibilidade de serviços e as opções de pagamento destes estão sendo cada vez mais 

difundidas junto aos outros órgãos da administração, e são mecanismos amplamente utilizados e 

aplicados no mercado privado em transações comerciais, circunstância que denota segurança e 

garantia para o credor e aos sujeitos passivos das obrigações assumidas. 

3.11. Posto isto, viabilizar aos profissionais e empresas registrados no CREA-RO, pessoas físicas e 

jurídicas, o pagamento dos tributos, encargos, taxas e emolumentos com cartão de débito e/ou 

crédito, evita os riscos inerentes à circulação de moeda corrente, concretiza um meio seguro de 

operações bancárias, facilita o adimplemento através de maiores prazos de pagamento e 

parcelamento mais fracionado da dívida, haja vista que, atualmente, o art. 20 da Resolução nº 

1.066/2015 admite o pagamento em somente 06 (seis) vezes, bem como o disposto no Art. 3º da 

Resolução nº 1.118/2019, sem prejuízo do recebimento integral do crédito pelo Conselho, ou seja, 

traduz-se em agilidade e antecipação do crédito ao CREA-RO.  

3.12.. O Credenciamento em comento, portanto, irá satisfazer a diminuição da fuga de receita, 

trazendo estímulo ao cumprimento da obrigação, ao facilitar o adimplemento da dívida, reduzindo os 

impactos decorrentes da retração do rol de inscritos (técnicos industriais), fomentando a inscrição e 

a manutenção dos registros, possibilitando meios de redução do montante da dívida ativa, cuja 

prestação de serviços deverá ocorrer sem custos ao CREA-RO. 

 3.12.1.  Modalidade de credenciamento adotada 

A Advocacia Geral da União, através da sua Câmara 

Permanente de Licitações e Contratos, exarou o 

Parecer 07/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, o qual 

dispôs acerca das hipóteses e cabimento de 

credenciamento, e traçou orientações quando de sua 

implementação, conforme trechos do referido 

parecer, abaixo: 

3.12.2. Conforme lição preliminar em matéria de licitações, realização de procedimento 

licitatório regra e as contratações por dispensa ou inexigibilidade configuram exceção. 

Dentre as hipóteses de afastamento da licitação, distinguem-se as hipóteses de dispensa de 

inexigibilidade, nos seguintes termos: dispensa depende de expressa permissão legal, 
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figurando na Lei em rol taxativo, já a inexigibilidade apresentada em rol exemplificativo 

acontece sempre que há inviabilidade de competição. 

3.12.3. Pois bem, nessa linha de raciocínio, os casos típicos de inexigibilidade  ocorrem 

quando existe um único fornecedor ou prestador de serviço que atende aos requisitos de que 

a Administração precisa. Comumente, associa-se a figura da inexigibilidade à existência de 

um só. Por essa razão, denominado credenciamento tem tratamento específico, pois se trata 

de situação fática inversa tradicionalmente estudada, conforme se depreende das definições 

doutrinárias abaixo mencionadas: 

3.12.4.  Todos os compêndios clássicos sobre o tema colocavam a ideia de que a inviabilidade 

de competição caracterizava-se quando só um futuro contratado ou só um objeto vendido 

por fornecedor exclusivo pudesse satisfazer o interesse da Administração. Se a Administração 

convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se contratar todos os que 

tiverem interesse que satisfaçam os requisitos estabelecidos,  fixando ela própria o valor que 

se dispõe pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito sentido da palavra, 

inviabilizando competição, uma vez que a todos foi assegurada a contratação. (sublinhamos). 

 

3.12.5. Note-se que a inviabilidade de competição decorre essencialmente da possibilidade 

de se contratar todos os que se enquadrarem nos requisitos estabelecidos pela 

Administração, indistintamente. Nos casos em que o credenciamento for possível, não 

haverá como avaliar se um melhor ou pior, nem mais barato ou mais caro do que outro, 

porque todos atendem perfeitamente ao interesse da Administração. 

 Diante da impossibilidade de escolher um só, bem como da ausência de   possibilidade 

de selecionar melhor proposta, permite-se o credenciamento de todos, procedimento 

em que, a despeito de não se enquadrar como licitação nem buscar melhor proposta, 

realiza os princípios da isonomia, da impessoalidade, da publicidade, da vinculação ao 

instrumento convocatório etc. Enquadra-se essa forma de contratação no caput do art. 

79  da Lei 14.133/2021. 

3. 12.6. Assim, em suma, o sistema de credenciamento é um conjunto de procedimentos por 

meio dos quais a Administração credencia, mediante edital, todos os prestadores aptos e 

interessados em realizar determinado objeto, quando o interesse público for melhor 

atendido com a contratação do maior número possível de prestadores simultâneos. 
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3.13.  Orientações e Jurisprudência do TCU, define ser um processo administrativo de chamamento 

público em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens 

para que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciarem no órgão ou na entidade para 

executar o objeto quando convocado.  Como é cediço na doutrina e jurisprudência, o 

credenciamento tem por base constitucional o artigo 37, inciso XXI,  bem como o artigo 79, II da Lei 

14.133/2021, , na medida em permite extrair a hipótese de inviabilidade de competição decorrente 

da possibilidade de a Administração contratar. Vejamos: 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes 

hipóteses de contratação: I – paralela e não excludente: 

caso em que é viável e vantajosa para a Administração a 

realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; II – com seleção a critério de terceiros: caso 

em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; III – em mercados fluidos: 

caso em que a flutuação constante do valor da prestação e 

das condições de contratação inviabiliza a seleção de 

agente por meio de processo de licitação.  

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento 

serão definidos em regulamento, observadas as seguintes 

regras: I – a Administração deverá divulgar e manter à 

disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de 

chamamento de interessados, de modo a permitir o 

cadastramento permanente de novos interessados; 

 II – na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando 

o objeto não permitir a contratação imediata e simultânea 

de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 

objetivos de distribuição da demanda; III – o edital de 

chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I 

e II do caput deste artigo, deverá definir o valor da 

contratação; IV – na hipótese do inciso III do caput deste 

artigo, a Administração deverá registrar as cotações de 

mercado vigentes no momento da contratação; V – não 

será permitido o cometimento a terceiros do objeto 

contratado sem autorização expressa da Administração; VI 
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– será admitida a denúncia por qualquer das partes nos 

prazos fixados no edital. [...] 

 

3.13.1. A fim de prezar pelos aspectos essenciais do credenciamento, de  modo      a não o 

desnaturar nem utilizar de forma indevida, é importante atentar para algumas diretrizes, abaixo 

apresentadas, cuja aplicação dependerá do caso concreto: 

a.  haja possibilidade de contratação de quaisquer dos 

interessados que satisfaçam às condições exigidas; 

 ​ b. o preço de mercado seja razoavelmente uniforme e 

que a fixação  prévia de valores seja mais vantajosa 

para a Administração, devendo ficar demonstrada nos 

autos a vantagem ou igualdade dos valores definidos 

em relação aos preços de mercado; 

  
3.13.2. seja dada ampla divulgação, mediante aviso publicado Portal Nacional de Contratações 

Pública e no Sítio Oficial do Órgão, sem prejuízo do uso adicional de  outros meios que se revelem 

mais adequados ao caso; 

a.  ​ Sejam fixados os critérios e exigências mínimas 
para que os interessados possam credenciar-se; 

 

 b.Seja fixada, de forma criteriosa, a tabela de preços   
que remuneram os diversos itens de serviços; 

 

 c.    Sejam estabelecidas as hipóteses de descredenciamento; 

d.  Seja prevista a possibilidade de denúncia do 

ajuste,  a qualquer tempo, pelo credenciado, 

bastando notificar Administração, com 

antecedência fixada no termo; 

 e.  A possibilidade de credenciar-se fique aberta durante todo período em 

que   Administração precisar dos serviços, conforme fixado em Edital, 

cuja minuta deve ser analisada pela respectiva assessoria jurídica; 
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f. possibilidade de os usuários ou administrados denunciarem qualquer  

irregularidade verificada na   prestação dos serviços.  

   g. Sejam fixados critérios objetivos de distribuição da 

demanda, por exemplo, sorteio público, excluindo-se os 

sorteados anteriormente, escolha pelo próprio 

usuário-interessado.  

3.13.3. “A vantagem do referido sistema é justamente essa: após a avaliação de toda a 

documentação encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à Administração 

Pública, que poderá, a qualquer momento e independentemente de estabelecidas no instrumento 

convocatório , inclusive o preço “ Sonia Y. K. Tanaka (Sistema de credenciamento, 2003, p.336). 

3.13.4. Conforme já exposto, a figura do credenciamento é, em verdade, um mecanismo, um sistema 

para se efetivar uma contratação por inexigibilidade. Portanto, a base legal do credenciamento é 

justamente o art. 79, caput, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a inviabilidade da contratação resta 

caracterizada ante a possibilidade de a administração credenciar todos aqueles que se dispuserem a 

realizar o serviço almejado. 

3.13.4.1. Ademais, o TCU esclarece que trata de um  procedimento auxiliar que em nada 

se confunde com o credenciamento dos representantes dos licitantes, realizado por meio 

da apresentação de documentos de identificação na fase inicial de determinado certame,  

normas para o credenciamento estão previstas no art. 79,II da Lei 14.133/2021. Além 

disso, o Decreto 11.878/2024 regulamentou esse procedimento no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

3.13.4.2. O credenciamento ora analisado é um chamamento público, em que os 

interessados são credenciados junto à Administração de forma isonômica  que todos 

possam ser contratados, observados critérios previamente estabelecidos, por meio de 

inexigibilidade de licitação. 

a) O caput do art. 74  da Lei nº 14.133/2021 estabelece que “É inexigível a licitação 

quando houver inviabilidade 

de competição”. A utilização da modalidade de contratação  para execução dos serviços 

descritos no presente TR, por meio do Credenciamento e não de Pregão, se justifica 
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justamente pela inviabilidade de competição, já que é do interesse da Administração que 

o maior número possível de licitantes  dos serviços em questão, no intuito de 

proporcionar o mais amplo acesso à profissionais e sociedades em geral. 

3.13.5.  No caso em exame, pretende-se que todas as empresas operadoras de meios eletrônicos 

para recebimento e parcelamento de dívidas por meio de cartão de crédito e pagamento por débito, 

se habilitem ao presente credenciamento, a fim de disponibilizar aos profissionais e empresas 

inscritas no Crea-RO a possibilidade de efetuar o pagamento dos tributos e créditos devidos ao 

Conselho, mediante a contratação da referida operação, junto a esta credenciada. 

3.13.6. Ou seja, o Crea-RO não irá dispor de qualquer pagamento ao credenciado, vez que  este, ao 

disponibilizar seus serviços aos profissionais e empresas, notadamente cobrará taxas destes, em 

razão da utilização do meio de pagamento, conforme as práticas usuais de mercado. Por sua vez, a 

operadora do cartão efetuará à vista e integralmente, o pagamento do crédito ao Crea-RO, 

independentemente do número de parcelas contratadas pelo profissional ou empresa. 

13.3.7 .  Ante o exposto, quanto maior o número de credenciadas melhor será para administração 

pública, pois, incrementará a forma de pagamento, o número de plataformas disponíveis, a 

cobertura e abrangência do Estado, além de estimular a concorrência para 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisito Legal  

4.1 Constituição Federal, 1988  

4.2.Decreto Federal 11.878/2024. 

4.3. Lei 14.133/2021. 

4.4 A contratada deverá disponibilizar : 

●​ Fornecer os equipamentos do tipo POS, POS-GPRS, POO, PINPAD, ATM e 

outros canais de acesso conforme o caso, a critério do CREA- RO, inclusive 

remotos, como a rede mundial de computadores, transações via web 

inclusive sistema ecommerce, bem como efetuar reparos, manutenção e 

assistência técnica nos equipamentos e softwares e prestar os esclarecimento 

●​  Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços.  
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●​ Disponibilizar, durante a vigência do contrato, as possíveis atualizações de 

softwares, sem ônus/custos para o CREA-RO.  

●​ Fornecer todas as informações solicitadas pelo CREA-RO. 

●​  Promover a manutenção de todos os equipamentos fornecidos e canais 

disponibilizados para a execução dos serviços, sem ônus/custos para o 

CREA-RO, no prazo máximo de 24 horas. 

●​ Prestar todo o suporte técnico para solução de problemas que surgirem 

durante a execução do contrato, sem ônus/custos para o CREA-RO no prazo 

máximo de 24 horas.  

●​  Providenciar sob suas expensas campanhas visando à divulgação do serviço 

objeto do credenciamento, também sob a ótica de permitir a gestão da dívida 

ativa, mediante projetos aprovados pelo CREA-RO.  

●​ Observar os prazos e condições estabelecidas para cumprimento das 

obrigações pactuadas. 

●​ Executar e zelar pela prestação dos serviços e venda de produtos nos termos 

e prazos previstos no contrato;  

●​ Informar ao CREA-RO os novos valores dos produtos e serviços sempre que 

ocorrer atualização em suas tabelas e tarifas;  

●​ Buscar as cartas e outros instrumentos abrangidos pelo serviço nos locais 

designados pela contratante;  

●​ Fornecer dados de monitoramento/localização das postagens;  

●​ Fornecer histórico de prestação de serviços com detalhamento por tipo de 

postagem e respectivos valores; 

●​ A Credenciada deverá possuir sistemas antifraudes inseridos em seus 

sistemas ativos, sendo os responsáveis por fazerem todas as análises de 

crédito nas transações, proporcionando mais segurança ao Crea-RO e aos 

profissionais e empresas do Sistema Confea/Crea, bem como os leigos, na 

fase final do pagamento, mitigando, dessa forma, o risco com o chargeback 
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(fraude comum que consiste no cancelamento de uma compra feita  com 

cartão de débito ou crédito). 

●​ A Credenciada deverá apresentar, quando solicitada pelo Crea-RO as 

evidências que comprovem a existência dos seguintes requisitos: 

a) firewall para proteger os dados do portador de cartão e seu 

processo de manutenção das configurações aplicadas em produção; 

b) política de senhas, com a utilização de parâmetros de boas práticas 

de segurança da informação; 

c) proteção dos dados armazenados do portador de cartão; 

d) codificação da transmissão dos dados do portador de cartão que 

transitam nas redes públicas abertas; 

e) processos para restrição de acesso aos dados do portador de cartão 

a apenas aqueles que necessitam conhecê-los para a execução dos 

trabalhos; 

f) atribuição de um ID único para cada pessoa que possua acesso aos 

recursos computacionais envolvidos no processo; 

g) realização de práticas de homologação do processo de hardening 

dos sistemas e custódia 

dos resultados e ações corretivas do ambiente de forma semestral. 

h) realização anual de auditoria externa independente, no ambiente, 

com o objetivo de identificar irregularidades e/ou vulnerabilidades de 

segurança da informação, e 

i) realização anual de teste de intrusão, com e sem conhecimento do 

ambiente, utilizando métodos que avaliarão a segurança dos sistemas 

e infraestrutura, simulando um ataque de uma fonte maliciosa. 

 Definem-se como: 

a) Banco Emissor do Cartão: instituição financeira responsável 

pela emissão do cartão de crédito, com seus respectivos 

limites de uso; 
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b) Adquirente: empresa autorizada pelo Bacen, para rotear 

transações financeiras de débito e crédito; 

c) Subadquirente: empresa credenciada pela Adquirente, para 

captura de transações financeiras de débitos e créditos; 

d) Facilitador: empresa credenciada pela Adquirente ou 

Subadquirente, para captura de transações financeiras de 

débitos e créditos. 

5.5. As obrigações das partes serão formalizadas por meio da celebração de contrato e 

observará os termos da Lei nº 14.133, de 2021, e das demais normas pertinentes. 

5.6.  O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data a 

ser fixada no termo contratual. Permitindo-se a prorrogação por até 10 (dez) anos, caso as 

condições e os preços permaneçam vantajosos, de acordo com o art. 106 e 107 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

5.7. Poderá ser selecionada mais de uma proposta, observada a ordem de classificação para 

a celebração dos credenciamentos. 

5.8. O reajuste das tabelas de preços e tarifas observará a periodicidade legal mínima de 12 

(doze) meses, contada a partir da data do início da vigência da tabela de preços e tarifas. 

Sustentabilidade:  

5.8. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis: 

5.8.1. Não é o caso. 

Subcontratação: 

 5.9. Não é admitida a subcontratação do Objeto Contratual Garantia de Contratação:  

Vistoria:  

5.10. Não há necessidade de avaliação prévia do local de execução dos serviços 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO.   
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6.1. Disponibilizar opção de recebimento das anuidades, multas, emolumentos, acordos e 

outros valores para os profissionais vinculados (representantes comerciais) a este Conselho. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Local da prestação dos serviços  

7.1. Os serviços serão prestados no endereço Rua Elias Gorayeb, 2596, Liberdade, Porto 

Velho, Rondônia e suas  respectivas inspetorias. 

7.2. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  

7.2.1. o processo de credenciamento de uma empresa de pagamento com cartão de crédito 

é rigoroso e visa garantir a segurança e a confiabilidade das transações. As empresas que 

demonstram solidez financeira, experiência, capacidade técnica e compromisso com a 

segurança dos dados têm mais chances de serem aprovadas e contratada, é importante 

observar critérios relevantes para contratação tais como: 

Os principais critérios de avaliação são: 

7.2.2. Capacidade Financeira: 

●​ Patrimônio líquido: A empresa deve demonstrar um patrimônio líquido sólido, 

indicando sua capacidade de honrar seus compromissos financeiros. 

●​ Fluxo de caixa: A análise do fluxo de caixa permite avaliar a capacidade da empresa 

de gerar recursos para suas operações. 

●​ Histórico de crédito: Um bom histórico de crédito demonstra a responsabilidade da 

empresa em cumprir seus pagamentos. 

7.2.3. Infraestrutura: 

●​ Tecnologia: A empresa precisa dispor de sistemas e equipamentos seguros e 

atualizados para processar as transações. 

●​ Segurança da informação: É essencial que a empresa tenha políticas e 

procedimentos robustos para proteger os dados dos clientes, como a implementação 

de firewalls, criptografia e sistemas de detecção de fraudes. 
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●​ Capacidade de processamento: A infraestrutura da empresa deve ser capaz de 

suportar o volume de transações esperado. 

7.2.4. Experiência e Qualificação: 

●​ Equipe: A empresa deve contar com uma equipe qualificada e experiente na área de 

pagamentos eletrônicos. 

●​ Histórico de mercado: A experiência da empresa no mercado de pagamentos é um 

fator importante, pois demonstra sua capacidade de atender às demandas dos 

clientes. 

●​ Parcerias: Parcerias com outras empresas do setor podem fortalecer a proposta da 

empresa. 

7.2.5. Plano de Negócios: 

●​ Modelo de negócio: O plano de negócios deve apresentar um modelo de negócio 

claro e sustentável. 

●​ Projeções financeiras: As projeções financeiras devem ser realistas e demonstrar a 

viabilidade do negócio. 

●​ Estratégia de crescimento: A empresa deve apresentar uma estratégia de 

crescimento bem definida. 

7.2.6. Compliance: 

●​ Legislação: A empresa deve estar em conformidade com todas as leis e 

regulamentações aplicáveis ao setor de pagamentos. 

●​ Segurança: A empresa deve adotar medidas de segurança para prevenir fraudes e 

proteger os dados dos clientes. 

●​ Transparência: A empresa deve ser transparente em suas operações e manter uma 

boa comunicação com os clientes. 

7.2.7. Atendimento ao Cliente: 
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●​ Canais de atendimento: A empresa deve oferecer diversos canais de atendimento 

aos clientes, como telefone, e-mail e chat online. 

●​ Qualidade do atendimento: O atendimento ao cliente deve ser eficiente e 

personalizado. 

●​ Resolução de problemas: A empresa deve ter processos eficientes para resolver 

problemas e atender às demandas dos clientes. 

 

 

7.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)  

7.3.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).  

7.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato: 

7.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

8.1.3. As comunicações entre o Conselho e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim.  

8.1.4. O CREA-RO  poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

8.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
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apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

8.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

 

 

 

8.7. Fiscalização Técnica  

8.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

8.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências e recebimentos de valores  relacionados à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

8.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

8.7.4.. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, IV);  

8.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
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8.7.6.. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII) 

8.8. Fiscalização Administrativa 

8.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.2.. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

8.9. Gestor do Contrato 

8.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
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pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VIII).  

8.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, VI). 

 8.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.10.Preposto 

8.10.1.. Não se faz necessária a indicação de preposto, sendo suficiente a indicação pela 

contratada de representante comercial para dar suporte necessário à fiscalização do serviço, 

bem como para intermediar a comunicação com a contratante. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO   

9.1. A aferição da execução contratual, para fins de faturamento e pagamento, considerará 

os seguintes critérios:  

9.1.1. Assegurar que a instituição financeira esteja cumprindo as normas e 

regulamentações do setor. 

9.2.2.  verificar a identificação de possíveis inconformidades  nos relatórios 

apresentados pela empresa,.  

9.1.3. cumprimento dos prazos de entrega;  

9.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
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9.2.1. não produzir os resultados acordados.  

9.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou  

9.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

9.2.4. O pagamento será realizado de acordo com os serviços efetivamente 

prestados, segundo expectativas de rotina e estimativas constantes da "Estimativa do Valor 

da Contratação". 

 

9.3. Do recebimento 

9.3.1. O Credenciado classificado e habilitado provisoriamente em primeiro lugar será 

convocado pelo pregoeiro para a amostra do objeto com antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias úteis da data estabelecida para a sua realização, que se dará através de 

videoconferência em link informado nessa convocação visando aferir o atendimento dos 

requisitos e funcionalidades mínimas da solução tecnológica especificadas neste Edital; 

9.3.2. Entende-se por Amostra do objetivo, a amostra a ser fornecida pelo Credenciado 

classificado provisoriamente em primeiro lugar para realização dos testes necessários à 

verificação do atendimento às especificações técnicas definidas no Termo de Referência, 

conforme Instrução Normativa SGD/ME 1/2019. 

9.3.3. O Credenciado deverá disponibilizar um Roteiro de Utilização do Sistema, a ser 

apresentado em meio digital, na funcionalidade presente no sistema COMPRASNET 

(upload), no prazo de até 02 (duas) horas, contados do credenciamento do Pregoeiro, sob 

pena de desclassificação. Assim como, disponibilizar, no mínimo, um profissional, para 

orientar a equipe do CREA-RO na navegação pela solução, comprovando o atendimento a 

todas as funcionalidades constantes neste edital e seus anexos. 

9.3.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

refere a parcela a ser paga. 
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 9.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

 9.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)  

9.3.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo.  

9.3.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato.  

9.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

9.3.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas   

9.3.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

9.3.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 9.3.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
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em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

9.3.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

 9.3.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, 

de 2022).   

9.3.14.. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;  

 9.3.15. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

 9.3.16. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

 9.3.17.. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão.  

8.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança.  

8.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação  

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.17.1. o prazo de validade;  

7.17.2. a data da emissão;  

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

 7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.17.5. o valor a pagar; e  

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
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eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 7.20. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

 7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento  

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária, com acréscimo de 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor devido. 
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Forma de pagamento 

7.27. O pagamento da fatura deverá ser realizado por via bancária, conforme instruções 

constantes do próprio documento de cobrança.  

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.   

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Cessão de crédito   

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.  

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas 
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as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

7.35. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta. 

8.1. O prestador será selecionado por inexigibilidade de licitação, com fundamento na 

hipótese do art. 79, II, da Lei nº 14.133, de 2021. Exigências de habilitação. 

 8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

              a) SICAF; 

 b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

    c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
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8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

 8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 

serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica  

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede  

8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.20.  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro de 1971. 

8.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

8.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 , do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.24.. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.25. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943;   

8.26. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.27. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.28.Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei.  

8.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.31. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de 

sociedade simples;  

8.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  
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8.33. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.33.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um) ano; 

8.33.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e  

8.33.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.33.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 

ECD ao Sped. 

 

Qualificação Técnica  

8.34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 

validade; 

8.34.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderam à exigência por meio da 

apresentação no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento 

equivalente da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.  

8.35. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto de contratação, ou do item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando 

for o caso. 

8.35.1 Para fins de comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados; 

8.36. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de 

forma concomitante. 
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8.36.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.36.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Não se aplica  

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. não se aplica                                      

 ANA DO SOCORRO SIQUEIRA BORGES 

                           GERENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES - GCOM 

 

 

 

Documento Ping. 4729A5DD8 assinado eletrônicamente nos termos do Art. 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2.



Documento: _Termo de Referência cartão de crédito.pdf (4729A5DD8) 
Certificado de assinatura gerado em 31/01/2025, 14:40.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://app.meuping.io/authenticate
informando o código verificador 4729A5DD8 e o código CRC CC49622A.

CERTIFICADO

ASSINATURAS

Ana do Socorro Siqueira Borges, Gerente, 31/01/25 às 14:40
CPF 421.***.***-00, IP 131.72.154.114, autenticação por código e rubrica

Baseado no horário oficial de Brasília GMT -03:00
Documento contendo 1 assinatura(s).

Este documento foi assinado digitalmente pela cadeia de certificados ICP-Brasil.

Documento Ping. 4729A5DD8 assinado eletrônicamente nos termos do Art. 10, §2º, da Medida Provisória nº 2.200-2.

https://app.meuping.io/authenticate?crc=CC49622A&code=4729A5DD8

	                     (Processo Administrativo n° 0422.1019525/2025-22) 
	                      TERMO DE REFERÊNCIA 
	 
	 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
	1.1. Credenciamento de empresas titulares de soluções de meios de pagamentos e gestão denominada Gateway e/ou subadquirente/facilitadoras, em parceria e por meio das empresas credenciadoras (adquirentes) autorizadas pelo Banco Central do Brasil, visando possibilitar a realização de parcelamento e pagamentos eletrônicos, contribuições de interesse da categoria profissional (anuidade), taxa de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, sanções pecuniárias, multas de mora, juros e encargos, assim como todos os créditos, tributários e não tributários devidos ao Crea-RO, inscritos ou não em dívida ativa. 
	7.2.2. Capacidade Financeira: 
	7.2.3. Infraestrutura: 
	7.2.4. Experiência e Qualificação: 
	7.2.5. Plano de Negócios: 
	7.2.6. Compliance: 
	7.2.7. Atendimento ao Cliente: 


		2025-01-31T17:40:20+0000
	Brasil
	Documento assinado digitalmente no sistema Ping.




